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RELACAO PERCENTUAL ENTRE RECEITA DE EXPORTACAO
SOBRE RECEITA OPERACIONAL BRUTA. VENDAS PARA O
EXTERIOR DE PRODUTOS NT NA TIPIL.

Para fins de apuragdo da relagdo percentual entre a receita de exportagdo e a
receita operacional bruta, inclui-se no calculo de ambas o valor
correspondente as exportagdes de produtos anotados como NT na TIPL
Todavia, deixa-se de aplicar essa formula de calculo ao caso sob exame posto
que seria mais gravosa a recorrente.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISICOES DE PESSOAS FISICAS E
ATUALIZACAO SELIC.

As decisdes do Superior Tribunal de Justica, em sede recursos repetitivos, por
forca do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no
julgamento deste Tribunal Administrativo.

AQUISICOES DE PESSOAS FiSICAS

E licita a inclusdo, na base de célculo do crédito presumido de IPI, dos
valores pertinentes as aquisi¢des de matérias-primas, produtos intermedidrios
e material de embalagens, efetuadas junto a pessoas fisicas.

ATUALIZACAO MONETARIA. SELIC.

No ressarcimento/compensacao de crédito presumido de IPI, em que atos
normativos infralegais obstaculizaram o creditamento por parte do sujeito
passivo, ¢ devida a atualizagdo monetaria, com base na Selic, desde o
protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento do crédito (recebimento em
espécie ou compensagao com outros tributos).
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 RELAÇÃO PERCENTUAL ENTRE RECEITA DE EXPORTAÇÃO SOBRE RECEITA OPERACIONAL BRUTA. VENDAS PARA O EXTERIOR DE PRODUTOS NT NA TIPI.
 Para fins de apuração da relação percentual entre a receita de exportação e a receita operacional bruta, inclui-se no cálculo de ambas o valor correspondente às exportações de produtos anotados como NT na TIPI. Todavia, deixa-se de aplicar essa fórmula de cálculo ao caso sob exame posto que seria mais gravosa à recorrente.
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E ATUALIZAÇÃO SELIC.
 As decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos, por força do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no julgamento deste Tribunal Administrativo.
 AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS
 É lícita a inclusão, na base de cálculo do crédito presumido de IPI, dos valores pertinentes às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagens, efetuadas junto a pessoas físicas.
 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC.
 No ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI, em que atos normativos infralegais obstaculizaram o creditamento por parte do sujeito passivo, é devida a atualização monetária, com base na Selic, desde o protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento do crédito (recebimento em espécie ou compensação com outros tributos).
 Recurso Especial da Fazenda Nacional Negado e Recurso Especial do Contribuinte Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional e em dar provimento ao recurso especial do sujeito passivo.
 
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente
 
 Henrique Pinheiro Torres - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Tatiana Midori Migiyama, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Demes Brito, Rodrigo da Costa Pôssas, Valcir Gassen, Joel Miyazaki, Vanessa Marini Cecconello, Maria Teresa Martínez López e Carlos Alberto Freitas Barreto.
 
  Os fatos foram assim descritos no relatório do acórdão recorrido:
Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão da 2ª Turma da DRJ, que mantendo decisão do órgão de origem, indeferiu, parcialmente, pedido de ressarcimento do credito presumido do IPI instituído pela Lei n°9.363/96, relativo ao 4" trimestre de 2001.
A parte em litígio corresponde ao seguinte: exclusão, no cálculo do incentivo, dos insumos adquiridos de pessoas físicas e de cooperativas; exclusão, da receita operacional bruta, de produtos classificados na TIPI como NT (fubá); e não aplicação da taxa Selic sobre o valor parcialmente deferido.
A peça recursal, tempestiva, refuta a decisão recorrida e defende o direito ao crédito sobre as matérias-primas adquiridas de pessoas físicas e de cooperativas; a inclusão, na receita operacional bruta, dos valores do fubá tipo exportação Caramuru e do fubá mimoso fino, neste ponto explicando que tais produtos são classificados como NT por serem mais finos, sendo que outros fubares, médios, são sujeitos à alíquota zero do IPI; e que sobre o crédito a que faz jus deve incidir a taxa Selic.
Julgando o feito, a Câmara recorrida deu provimento parcial ao recurso voluntário, em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/10/2001 a 31/12/2001 IPI.
CRÉDITO PRESUMIDO. LEI N° 9.363/96. AQUISIÇÕES A NÃO CONTRIBUINTES DE PIS E COFINS. PESSOAS FÍSICAS. EXCLUSÃO.
Matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos de pessoas físicas, que não são contribuintes de PIS/Faturamento e Cofins, não dão direito ao crédito presumido instituído pela Lei nº 9.363/96 como ressarcimento dessas duas contribuições, devendo seus valores ser excluídos da base de cálculo do incentivo.
AQUISIÇÕES A COOPERATIVAS. PERÍODOS DE APURAÇÃO DE NOVEMBRO DE 1999 EM DIANTE. INCLUSÃO.
Matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos de cooperativas a partir de novembro de 1999 dão direito ao crédito presumido instituído pela Lei nº 9.363/96 como ressarcimento dessas duas contribuições, porque a partir daquele mês cessou a isenção relativa aos atos cooperativos, concedida pelo art. 6°, I, da Lei Complementar nº 70/91, e revogada pela MP IV 2.158-35/2001.
PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS. RECEITA DE EXPORTAÇÃO. RECEITA OPERACIONAL BRUTA. EXCLUSÃO.
Na determinação da base de cálculo do crédito presumido do IPI o montante correspondente à exportação de produtos não tributados (NT) deve ser excluído no cálculo do incentivo, tanto no valor da receita de exportação quanto no da receita operacional bruta.
RESSARCIMENTO JUROS SELIC . INAPLICABILIDADE.
Ao ressarcimento de IPI, inclusive do credito presumido instituído pela Lei IV 9.363/96, inconfundível que é com a restituição ou compensação, não se aplicam os juros Selic.
Recurso provido em parte.
Inconformada, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional apresentou recurso especial, pugnando pela inclusão, na base de cálculo da Receita Operacional Bruta, do valor referente à exportação de produtos anotados na TIPI como NT.
O recurso foi admitido, nos termos do despacho de fls. 305/306.
Cientificado do acórdão e, também, do despacho de admissibilidade do recurso da Fazenda Nacional, o Sujeito Passivo apresentou contrarrazões ao apelo fazendário, e, também, recurso especial, onde defendeu a inclusão, na base de cálculo do crédito presumido, das matérias-primas adquiridas de pessoas físicas. Pugnou, também, pela atualização pela Selic dos créditos a ressarcir.
Por meio do despacho de fls. 379/380 o recurso do sujeito Passivo foi admitido.
Regularmente cientificada, a PGFN não apresentou contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, Relator
Inicialmente, passo a examinar o recurso da Fazenda Nacional, que é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, merecendo, por isso, ser conhecido. 
A teor do relatado, o inconformismo da Fazenda Nacional diz respeito à inclusão no cálculo da Receita Operacional Bruta dos valores correspondentes às vendas para o exterior de produtos NT na TIPI.
Antes de adentrar-se nas questões trazidas a debate, faz-se necessário breve esclarecimento sobre o cálculo do crédito presumido e seus estágios:
Primeiro, coteja-se a receita de exportação com a operacional bruta para se encontrar o coeficiente a ser aplicado sobre as aquisições dos insumos; segundo, apura-se o total das compras de insumos (matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem) utilizados no processo de industrialização do produtor exportador. Nesse total não se incluem, obviamente, os produtos que sem qualquer industrialização efetuada pelo adquirente, são revendidos no mercado interno ou são exportados para o exterior.
Do total das compras de insumos, são excluídos aqueles que não geram direito ao crédito presumido, tais como os que não se caracterizam como matéria-prima, produto intermediário ou material de embalagem. Devem ainda ser excluídos os valores correspondentes às matérias-primas, aos produtos intermediários e aos materiais de embalagem utilizados na fabricação de produtos NT na TIPI, de produtos não acabados e de produtos acabados, mas não vendidos em estoque no último trimestre do ano ou no último que houve exportação. Feitas as exclusões, sobre o valor restante aplica-se o citado coeficiente para se chegar às aquisições incentivadas, que são a base de cálculo do crédito presumido. Para se chegar ao valor do crédito presumido a ressarcir, aplica-se sobre essas aquisições incentivadas o percentual de 5,37%.
No tocante à inclusão no cálculo da receita operacional bruta dos valores correspondentes às vendas para o exterior de produtos não tributados pelo IPI, por serem NT na TIPI, para determinação da relação percentual entre a receita de exportação e a receita operacional bruta, ao meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela pela inclusão de tais valores tanto no cálculo da receita de exportação quanto no da receita operacional bruta. Explico: a Lei 9.363/1996, ao instituir o benefício, mesclou conceitos próprios do IPI com outros do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica �emprestados� às contribuições. Senão vejamos:
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das contribuições referidas no art. 1º, tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor ao produtor exportador.
Receita Operacional Bruta e Receita de Exportação são conceitos afeitos ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e, por empréstimo, às contribuições, enquanto a definição de matérias-primas, produtos intermediários, materiais de embalagem, produção e produtor intrínseca ao IPI. Em razão disso, a norma do parágrafo único desse artigo determina a aplicação subsidiária da legislação desses tributos na conceituação dos conceitos de receita operacional bruta e de produção, de matéria-prima, de produtos intermediários e de materiais de embalagem, verbis:
Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem. 
Por outro lado, a Portaria MF 129/1995, de 05 de abril de 1995, em seu art. 2º, § 2º, inc. II, definiu, para efeito de cálculo do crédito presumido, a receita de exportação como o produto da venda para o exterior de mercadorias nacionais.
Com essa definição, não se pode inferir que as vendas para o exterior de produtos não industrializados (NT na TIPI) devam ser expurgadas do cálculo da receita de exportação, pois o texto legal não faz qualquer distinção no tocante à tributação dos produtos. Ao contrário, trata-os de forma genérica, condicionando apenas que sejam "mercadorias nacionais". 
Em termos econômicos, também não faz sentido essa exclusão, a não ser que a parcela fosse de igual maneira excluída da receita operacional bruta, de forma a evitar distorção no índice a ser aplicado sobre o valor das aquisições, pois do contrário, estar-se-ia alterando artificialmente, sem respaldo legal, a relação entre a receita de exportação e a operacional bruta.
Aliás, essa foi a decisão do Colegiado recorrido: excluir esses valores tanto da receita de exportação quanto da operacional bruta, o que, a meu ver, não seria a melhor solução, mas, mesmo assim, é melhor do que excluir de uma e deixar em outra, como pretende a recorrente. Repare que se prevalecesse a posição da Fazenda Nacional, haveria a distorção do índice a ser aplicado sobre o valor das aquisições. Assim, não se deve admitir que tais valores constem apenas de uma das receitas, quer da de exportação, quer da operacional bruta. No primeiro caso, a distorção seria favorável ao sujeito passivo, no segundo, à Fazenda Nacional.
Como dito anteriormente, o mais correto seria acrescentar o valor das vendas para o exterior desses produtos NT no cálculo da receita de exportação e, também, no da receita operacional bruta, ao invés de excluir de ambas, como fez a decisão recorrida. Todavia, essa providência acarretaria prejuízo à Fazenda Nacional em relação ao que foi decidido no acórdão recorrido, situação incompatível com o princípio do non reformatio in pejus.
Esclareça-se, por oportuno, que não se está aqui reconhecendo direito ao crédito presumido pertinente às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários ou material de embalagem utilizados na produção dessas mercadorias que são exportadas. Uma coisa é estabelecer-se o coeficiente entre a receita de exportação e a operacional bruta, outra bem diferente é definir os insumos em que predito coeficiente será aplicado para determinação das �aquisições incentivadas�.
Diante do exposto, deve-se negar provimento ao apelo fazendário.
Julgado o apelo da Fazenda Nacional, passa-se de imediato ao recurso do Sujeito Passivo.
O recurso é tempestivo, e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pelo qual dele se deve conhecer.
A teor do relatado, as questões veiculadas no especial do sob exame versam sobre a inclusão, na base de cálculo do crédito presumido, das matérias-primas adquiridas de pessoas físicas, e, também, sobre a atualização monetária do crédito a ressarcir.
Nessas matérias, o meu entendimento é no sentido contrário à pretensão do sujeito passivo. Todavia, com a alteração regimental, que acrescentou o art. 62-A ao Regimento Interno do CARF, as decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos devem ser observados no julgamento deste Tribunal Administrativo. Assim, se a matéria foi julgada pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, a decisão de lá deve ser adotada aqui, independentemente de convicções pessoais dos julgadores.
Essa é justamente a hipótese dos autos, em que o STJ, em sede de recurso repetitivo versando sobre matéria idêntica à do recurso ora sob exame, decidiu que, 
O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal. 
.........................................................................................................
A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
Essa decisão foi proferida, justamente, em julgamento relativo a pedido de ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI, de que trata a Lei nº 9.363/1996, em que atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusão na base de cálculo do incentivo das compras realizadas junto a pessoas físicas e cooperativas.
Com essas considerações, ressalvo meu entendimento em contrário, explicitado em inúmeros votos neste Colegiado, e, por força regimental, curvo-me à decisão do STJ, e passo a admitir a inclusão, na base de cálculo do crédito presumido de IPI, dos valores pertinentes às matérias-primas adquiridas junto a pessoas físicas, e a atualização dos créditos a ressarcir pela variação da Selic, desde o protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento (recebimento em espécie ou compensação com outros tributos).
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial apresentado pelo sujeito passivo e de negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.

Henrique Pinheiro Torres
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Recurso Especial da Fazenda Nacional Negado e Recurso Especial do

Contribuinte Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional e em dar provimento ao recurso especial
do sujeilo passivo.

Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente

Henrique Pinheiro Torres - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Tatiana Midori Migiyama, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Demes Brito, Rodrigo da
Costa Possas, Valcir Gassen, Joel Miyazaki, Vanessa Marini Cecconello, Maria Teresa
Martinez Lopez e Carlos Alberto Freitas Barreto.

Os fatos foram assim descritos no relatorio do acordao recorrido:

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acordao da 2° Turma da
DRJ, que mantendo decisdo do orgdo de origem, indeferiu,
parcialmente, pedido de ressarcimento do credito presumido do
IPI instituido pela Lei n°9.363/96, relativo ao 4" trimestre de
2001.

A parte em litigio corresponde ao seguinte: exclusdo, no cdlculo
do incentivo, dos insumos adquiridos de pessoas fisicas e de
cooperativas; exclusdo, da receita operacional bruta, de
produtos classificados na TIPI como NT (fuba); e ndo aplicagdo
da taxa Selic sobre o valor parcialmente deferido.

A pega recursal, tempestiva, refuta a decisdo recorrida e defende
o direito ao crédito sobre as matérias-primas adquiridas de
pessoas fisicas e de cooperativas, a inclusdo, na receita
operacional bruta, dos valores do fubd tipo exportagdo
Caramuru e do fuba mimoso fino, neste ponto explicando que
tais produtos sdo classificados como NT por serem mais finos,
sendo que outros fubares, médios, sdo sujeitos a aliquota zero do
IPI; e que sobre o crédito a que faz jus deve incidir a taxa Selic.
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Julgando o feito, a Camara recorrida deu provimento parcial ao recurso
voluntario, em acordao assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragao: 01/10/2001 a 31/12/2001 IPI.

CREDITO PRESUMIDO. LEI N° 9.363/96. AQUISICOES A
fo O CONTRIBUINTES DE PIS E COFINS. PESSOAS
FISICAS. EXCLUSAO.

Matérias-primas, produtos intermedidrios e materiais de
embalagem adquiridos de pessoas fisicas, que ndo sdo
contribuintes de PIS/Faturamento e Cofins, ndo dao direito ao
crédito  presumido instituido pela Lei n° 9.363/96 como
ressarcimento dessas duas contribuicoes, devendo seus valores
ser excluidos da base de cdlculo do incentivo.

AQUISICOES A  COOPERATIVAS.  PERIODOS DE
APURACAO DE NOVEMBRO DE 1999 EM DIANTE.
INCLUSAO.

Matérias-primas, produtos intermediarios e materiais de
embalagem adquiridos de cooperativas a partir de novembro de
1999 dao direito ao crédito presumido instituido pela Lei n°
9.363/96 como ressarcimento dessas duas contribuicées, porque
a partir daquele més cessou a isengdo relativa aos atos
cooperativos, concedida pelo art. 6°, I, da Lei Complementar n°
70/91, e revogada pela MP 1V 2.158-35/2001.

PRODUTOS  NAO  TRIBUTADOS.  RECEITA  DE
EXPORTACAO.  RECEITA  OPERACIONAL  BRUTA.
EXCLUSAO.

Na determinagdo da base de calculo do crédito presumido do 1Pl
o montante correspondente a exporta¢do de produtos ndo
tributados (NT) deve ser excluido no cdlculo do incentivo, tanto
no valor da receita de exportagio quanto no da receita
operacional bruta.

RESSARCIMENTO JUROS SELIC . INAPLICABILIDADE.

Ao ressarcimento de IPI, inclusive do credito presumido
instituido pela Lei 1V 9.363/96, inconfundivel que é com a
restituicdo ou compensagdo, ndo se aplicam os juros Selic.

Recurso provido em parte.

Inconformada, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional apresentou recurso
especial, pugnando pela inclusdo, na base de célculo da Receita Operacional Bruta, do valor
referente a exportacdo de produtos anotados na TIPI como NT.

O recurso foi admitido, nos termos do despacho de fls. 305/306.
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Cientificado do acoérddo e, também, do despacho de admissibilidade do
recurso da Fazenda Nacional, o Sujeito Passivo apresentou contrarrazdes ao apelo fazendario,
e, também, recurso especial, onde defendeu a inclusdo, na base de calculo do crédito
presumido, das matérias-primas adquiridas de pessoas fisicas. Pugnou, também, pela
atualizacdo pela Selic dos créditos a ressarcir.

Por meio do despacho de fls. 379/380 o recurso do sujeito Passivo foi
admittdo

Regularmente cientificada, a PGFN nao apresentou contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Henrique Pinheiro Torres, Relator

Inicialmente, passo a examinar o recurso da Fazenda Nacional, que ¢
tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, merecendo, por isso, ser
conhecido.

A teor do relatado, o inconformismo da Fazenda Nacional diz respeito a
inclusao no calculo da Receita Operacional Bruta dos valores correspondentes as vendas para o
exterior de produtos NT na TIPL

Antes de adentrar-se nas questoes trazidas a debate, faz-se necessario breve
esclarecimento sobre o céalculo do crédito presumido e seus estagios:

Primeiro, coteja-se a receita de exportagdo com a operacional bruta para se
encontrar o coeficiente a ser aplicado sobre as aquisi¢des dos insumos; segundo, apura-se o
total das compras de insumos (matérias-primas, produtos intermedidrios e materiais de
embalagem) utilizados no processo de industrializagao do produtor exportador. Nesse total ndo
se incluem, obviamente, os produtos que sem qualquer industrializagdo efetuada pelo
adquirente, sdo revendidos no mercado interno ou sdo exportados para o exterior.

Do total das compras de insumos, sdo excluidos aqueles que ndo geram
direito ao crédito presumido, tais como os que ndo se caracterizam como matéria-prima,
produto intermediario ou material de embalagem. Devem ainda ser excluidos os valores
correspondentes as matérias-primas, aos produtos intermediarios e aos materiais de embalagem
utilizados na fabricacdo de produtos NT na TIPI, de produtos ndo acabados e de produtos
acabados, mas ndo vendidos em estoque no ultimo trimestre do ano ou no ultimo que houve
exportacdo. Feitas as exclusdes, sobre o valor restante aplica-se o citado coeficiente para se
chegar as aquisicdes incentivadas, que sdo a base de calculo do crédito presumido. Para se
chegar ao valor do crédito presumido a ressarcir, aplica-se sobre essas aquisi¢des incentivadas
o percentual de 5,37%.

No tocante a inclusdo no calculo da receita operacional bruta dos valores
correspondentes as vendas para o exterior de produtos ndo tributados pelo IPIL, por serem NT na
TIPI, para determinacao da relagdo percentual entre a receita de exportagdo e a receita
operacional bruta, a0, meu sentir, a posi¢do mais consentanea com a norma legal ¢ aquela pela
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inclusdo de tais valores tanto no calculo da receita de exportagdo quanto no da receita
operacional bruta. Explico: a Lei 9.363/1996, ao instituir o beneficio, mesclou conceitos
proprios do IPI com outros do Imposto de Renda da Pessoa Juridica “emprestados” as
contribui¢des. Sendo vejamos:

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, a apura¢do do montante da
receita operacional bruta, da receita de exportagdo e do valor
das matérias-primas, produtos intermedidrios e material de
embalagem serd efetuada nos termos das normas que regem a
incidéncia das contribui¢oes referidas no art. 1°, tendo em vista
o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo
fornecedor ao produtor exportador.

Receita Operacional Bruta e Receita de Exportacdo sdo conceitos afeitos ao
Imposto de Renda da Pessoa Juridica e, por empréstimo, as contribuigdes, enquanto a defini¢cao
de matérias-primas, produtos intermediarios, materiais de embalagem, producdo e produtor
intrinseca ao IPI. Em razdo disso, a norma do paragrafo Unico desse artigo determina a
aplicacdo subsidiaria da legislagdo desses tributos na conceituacdo dos conceitos de receita
operacional bruta e de produgdo, de matéria-prima, de produtos intermediarios e de materiais
de embalagem, verbis:

Paragrafo unico. Utilizar-se-a, subsidiariamente, a legislagdo do
Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados
para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de
receita operacional bruta e de produgdo, matéria-prima,
produtos intermediarios e material de embalagem.

Por outro lado, a Portaria MF 129/1995, de 05 de abril de 1995, em seu art.
2°, § 2° inc. II, definiu, para efeito de calculo do crédito presumido, a receita de exportacao
como o produto da venda para o exterior de mercadorias nacionais.

Com essa definicdo, ndo se pode inferir que as vendas para o exterior de
produtos ndo industrializados (NT na TIPI) devam ser expurgadas do calculo da receita de
exportacao, pois o texto legal ndo faz qualquer distingdo no tocante a tributagdo dos produtos.
Ao contrario, trata-os de forma genérica, condicionando apenas que sejam "mercadorias
nacionais".

Em termos econdmicos, também ndo faz sentido essa exclusdo, a ndo ser que
a parcela fosse de igual maneira excluida da receita operacional bruta, de forma a evitar
distor¢do no indice a ser aplicado sobre o valor das aquisi¢des, pois do contrario, estar-se-ia
alterando artificialmente, sem respaldo legal, a relacdo entre a receita de exportacdo e a
operacional bruta.

Alias, essa foi a decisdo do Colegiado recorrido: excluir esses valores tanto
da receita de exportacdo quanto da operacional bruta, o que, a meu ver, ndo seria a melhor
solucao, mas, mesmo assim, ¢ melhor do que excluir de uma e deixar em outra, como pretende
a recorrente. Repare que se prevalecesse a posi¢do da Fazenda Nacional, haveria a distor¢do do
indice a ser aplicado sobre o valor das aquisi¢des. Assim, ndo se deve admitir que tais valores
constem apenas de uma das receitas, quer da de exportacdo, quer da operacional bruta. No
primeiro caso, a distor¢do seria favoravel ao sujeito passivo, no segundo, a Fazenda Nacional.
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Como dito anteriormente, 0 mais correto seria acrescentar o valor das vendas
para o exterior desses produtos NT no célculo da receita de exportagao e, também, no da
receita operacional bruta, ao invés de excluir de ambas, como fez a decisdo recorrida. Todavia,
essa providéncia acarretaria prejuizo a Fazenda Nacional em relacdo ao que foi decidido no
acordao recorrido, situagdo incompativel com o principio do non reformatio in pejus.

Esclarega-se, por oportuno, que ndo se estd aqui reconhecendo direito ao
crédito presumido pertinente as aquisi¢des de matérias-primas, produtos intermediarios ou
material de embalagem utilizados na producao dessas mercadorias que sdo exportadas. Uma
oisa ¢ estabelecer-se o coeficiente entre a receita de exportacdo e a operacional bruta, outra
c¢m diferente ¢ definir os insumos em que predito coeficiente sera aplicado para determinagao
das “aquisi¢des incentivadas”.

Diante do exposto, deve-se negar provimento ao apelo fazendario.

Julgado o apelo da Fazenda Nacional, passa-se de imediato ao recurso do
Sujeito Passivo.

O recurso ¢ tempestivo, e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
razao pelo qual dele se deve conhecer.

A teor do relatado, as questdes veiculadas no especial do sob exame versam
sobre a inclusdo, na base de célculo do crédito presumido, das matérias-primas adquiridas de
pessoas fisicas, e, também, sobre a atualizacdo monetaria do crédito a ressarcir.

Nessas matérias, o meu entendimento € no sentido contrario a pretensao do
sujeito passivo. Todavia, com a alteracdo regimental, que acrescentou o art. 62-A ao
Regimento Interno do CARF, as decisdes do Superior Tribunal de Justiga, em sede recursos
repetitivos devem ser observados no julgamento deste Tribunal Administrativo. Assim, se a
matéria foi julgada pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, a decisdo de 14 deve ser adotada
aqui, independentemente de convicgdes pessoais dos julgadores.

Essa ¢ justamente a hipotese dos autos, em que o STJ, em sede de recurso
repetitivo versando sobre matéria idéntica a do recurso ora sob exame, decidiu’ que,

O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo
poderia ter sua aplicacdo restringida por for¢a da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secundario, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites do
texto legal.

A oposi¢do constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizagdo do direito de crédito de IPI
(decorrente da aplicagdo do principio constitucional da ndo-
cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a

" AgRg no AgRg no REsp 1088292 / RS
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2008/0204771-7
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incidéncia de corre¢do monetaria, sob pena de enriquecimento
sem causa do Fisco (Aplica¢do analogica do precedente da
Primeira Se¢do submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009).

Essa decisdao foi proferida, justamente, em julgamento relativo a pedido de
ressarcimento/compensacao de crédito presumido de IPI, de que trata a Lei n® 9.363/1996, em
que atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusdo na base de calculo do incentivo das
compras realizadas junto a pessoas fisicas e cooperativas.

Com essas consideragdes, ressalvo meu entendimento em contrério,
explicitado em inimeros votos neste Colegiado, e, por for¢a regimental, curvo-me a decisao do
STJ, e passo a admitir a inclusdo, na base de célculo do crédito presumido de IPI, dos valores
pertinentes as matérias-primas adquiridas junto a pessoas fisicas, ¢ a atualiza¢ao dos créditos a
ressarcir pela variagdo da Selic, desde o protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento
(recebimento em espécie ou compensagao com outros tributos).

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso especial
apresentado pelo sujeito passivo e de negar provimento ao recurso especial da Fazenda
Nacional.

Henrique Pinheiro Torres



